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controle remoto para tela de projeção, que será regida nos 
termos do art.24, II da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e, art. 24, II da Lei Estadual n° 6.544, e Lei Complementar 
federal n° 123/2006.

As especificações técnicas estão inseridas na Oferta de 
Compra acima referenciada.

 DIRETORIA DE PESSOAL
 Portaria nº DP-20/311/23
O Diretor de Pessoal EMPOSSA os candidatos abaixo rela-

cionados no cargo de Aluno-Oficial PM em 9-3-23, com o INÍCIO 
DO EXERCÍCIO na mesma data, os quais foram aprovados no 
concurso público regido pelo Edital nº DP-3/321/21, nomeados 
por meio da publicação no DOE nº 42, de 1-3-23:
Nº CLASS NOME RG
1 179 ABRAAO DA SILVA ANAMI 3843529590
2 218 ADRIANO SILVA DE OLIVEIRA 416723111
3 62 AILTON FRANCISCO BASTOS OSORIO NETTO 278533005
4 118 AKACIO GABRIEL FREITAS DE OLIVEIRA 405732466
5 156 ALEXANDRE BARRETO DE ALMEIDA 295247484
6 14 ALISSON AQUINO MARTINS 387084952
7 201 AMANDA FERNANDES QUEIROGA GUIMARAES 505551743
8 211 ANDRE COELHO SILVA 392383329
9 50 ANDRE DALIA GARCIA 502261985
10 112 ANDRE FLORINDO 354445522
11 110 ANDRE ROCHA E SILVA 1488693943
12 25 ANDREY CASTILHO DE OLIVEIRA 407079014
13 151 ANDREY SILVA ZULIANI 523821992
14 2 ANTONIO CESAR REIS DE CASTRO 63194588X
15 20 ARIAN RAIMUNDO PRADELA 500048447
16 59 ARTHUR ANDRADE PINHEIRO 53704579X
17 6 ARTHUR LUIZ FERRARI DE BRITO 39327343X
18 165 AURELIO CHAUSSE PACHECO DOS SANTOS 1542964903
19 138 BARBARA NARAZAKI 453283135
20 184 BARBARA TEIXEIRA DOS REIS 493481692
21 120 BEATRIZ OLIVEIRA TEODORO 372712423
22 212 BEATRIZ SANTOS BELLINI 387763697
23 137 BRENDA CREDENDIO DE OLIVEIRA SILVA 357253747
24 134 BRENDA DINIZ BATISTA DA SILVA 481931569
25 103 BRENDA DOS SANTOS LEDESMA 62951754X
26 150 BRUNA VALVERDE VENDRAMINI 549184077
27 210 BRUNO CONDE SILVA 541438086
28 66 BRUNO DOS SANTOS FERNANDES 383349333
29 19 BRUNO FELICIANO DO LIVRAMENTO 7156323
30 82 BRUNO HENRIQUE SANTOS PEREIRA 498564654
31 46 BRUNO NOGUEIRA CABRERA 427213022
32 170 BRUNO SASS POPPI 529433539
33 217 CAIO HENRIQUE DA SILVA SOUZA 452543277
34 47 CAIO MARTINELI 589843023
35 28 CAIO TRINDADE SILVA DA COSTA 557892089
36 1 CARLOS HENRIQUE LEITE DE ALMEIDA 549593998
37 143 CHRISTIANE MEIRA DE SOUZA 48489304X
38 199 CHRISTINE LOURENA VIEIRA 536093532
39 67 CLAUDIO DE OLIVEIRA PENTEADO JUNIOR 498582176
40 206 DANIEL DA SILVA LOPES 330880755
41 78 DANIEL REGIS DA SILVA 40287562X
42 10 DANIEL RUBENS DOS SANTOS PEREIRA 504111747
43 122 DANIELA VIGATO PIERRE 525612919
44 105 DANILO BARBOZA CARVALHO 551825030
45 191 DANNYEL RYBICKI DOS SANTOS 444796058
46 83 DARIO JUSTINO DOS SANTOS 340222992
47 100 DAVI JOSE DE LIMA PAZ 395385209
48 178 DEIVE ALMEIDA BERSELLI 403329395
49 76 DIEGO DE ALMEIDA DA ROCHA 601192552
50 85 DIEGO JOSE RAMALHO DE FARIA 428216043
51 192 DIEGO MAYER VIEIRA DA CUNHA 446818069
52 27 DOUGLAS DE OLIVEIRA APOLINARIO DA SILVA 506071613
53 125 DOUGLAS MARTINS MAXIMIANO MANCINI 431295992
54 90 EDMILSON MOREIRA 404598821
55 197 EDNEY LINO DE PAULA NETO 1505659
56 173 EDVALDO RANGEL DE ANDRADE FILHO 577055872
57 54 ELDER GONZAGA RODRIGUES 391960647
58 164 ELIEZER BARBOSA DE SOUZA DA SILVEIRA 555543249
59 126 ELTON VALIM NORA CARVALHO DA SILVA 50569704X
60 24 EMERSON DOS SANTOS SILVA DE LYRA 264317447
61 8 ENICK MARCCUS FRANCA DE LIMA 397437298
62 144 EVANDRO JOSE DE SOUZA 422381950
63 102 EVERSON DE SOUZA SANT ANA RODRIGUES 334461364
64 168 FABIO ANDRE SOARES POCAS JUNIOR 549952561
65 48 FABRICIO SILVA DE SOUZA 342992831
66 180 FELIPE KROGER POLACZEK 5295297250
67 70 FELLIPE NOBILE DE GERARD RECHELLING 
  E BLASMOND DE OLIVEIRA 53947454X
68 213 FERNANDA PINHEIRO LOURENCO 425369894
69 129 FERNANDO FERRAZ DA ROCHA 410513350
70 35 FREDERICO AUGUSTO MORAIS 195131580
71 71 GABRIEL ANTONIO ARAUJO COUTO 669856344
72 97 GABRIEL AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA 206100794
73 146 GABRIEL DE SOUSA PEIXOTO DA SILVA 381037010
74 5 GABRIEL DE SOUZA SALIDO 504258977
75 16 GABRIEL ESPOSTI BATISTA 304190853
76 31 GABRIEL FERREIRA DE MELLO 285293627
77 193 GABRIEL FUZO GOMES 363292603
78 114 GABRIEL MONTEIRO DIAS 239478407
79 7 GABRIEL PEREIRA BEFF 300260742
80 123 GABRIELLE OLIVEIRA DE LIMA SOUZA 370524639
81 81 GESSICA APARECIDA DE AZEVEDO MARCELO 4857525420
82 124 GILIARD PEREIRA DA SILVA 222596363
83 113 GIOVANA AUGUSTO DOS SANTOS 103418860
84 74 GIOVANA IACHELLI 533306061
85 73 GIOVANA PORFIRIO AVELINO 504234250
86 139 GIOVANNA SOUZA DE OLIVEIRA 58825860X
87 18 GUILHERME AUGUSTO RIBEIRO DUTRA 502501741
88 163 GUILHERME CALIXTO DA SILVA 367996005
89 208 GUILHERME COELHO DOS SANTOS 535780436
90 45 GUILHERME HENRIQUE FONTES LOURENCO DA SILVA 541987641
91 132 GUILHERME HENRIQUE TEIXEIRA 571627109
92 131 GUILHERME MOLINA FORNAZARI PEREIRA 452597936
93 36 GUILHERME PEREIRA SILVA 548351570
94 22 GUSTAVO BARBOSA DOS SANTOS 2340610060
95 88 GUSTAVO DE JESUS FERREIRA ALVES 3756012600
96 72 GUSTAVO DE LION BOTERO COUTO LOPES 419505260
97 209 GUSTAVO PEREIRA GRANJA DIAS 5758556780
98 4 HENRIQUE PINHEIRO CRENITTE 520768310
99 196 HERICLES TAINA SANTOS 183775600
100 172 IAGO OLIVEIRA DOS SANTOS 264444753
101 101 ILGNER CESAR PINHO DE MATTOS 421505552
102 49 IRIS GOUVEA FERNANDEZ MARQUES 205928823
103 37 ISABEL BARRETO DA SILVA 36194018X
104 140 ISABELLA BUENO BARBOZA 576745923
105 194 ISABELLE DE FARIA TEIXEIRA 406260291
106 75 ISRAEL SOUZA DA SILVA 405264173
107 130 JAYNE MENDES RODRIGUES DE SOUZA 42653928X
108 68 JOANA PIETRA DELGADO 568389815
109 34 JOAO CESAR DOS ANJOS 327320404
110 185 JOAO PAULO LIMA TEIXEIRA 551682255
111 13 JOAO VITOR BARROS 396624364
112 69 JORGE LUIZ FANTUZZI CAMPOS 49493153X
113 39 JOSE ANTONIO MANTOVAN SAES 538117965
114 186 JOSE CARLOS ARAUJO PAIXAO 491474891
115 91 JOSE LEONARDO GIORGETTO 497541452
116 205 JOSE ROBERTO DE MOURA 271980187
117 93 JULIA VIEIRA CAMARGO 524011217
118 99 JUSCELINO FORTES TRINDADE JUNIOR 48369681X
119 29 KAIO NUNES BORGES DA SILVA 443533751
120 41 KAUANE DE LIMA RAMOS 505238317
121 17 LARISSA APARECIDA DA SILVA 381791397
122 109 LEANDRO JOSE DA SILVA 13625786

CONTRATADA:- OLÍVIA TARELHO RABALDELLI EPP.
OBJETO:- Prestação de Serviço de Impressão e reprografia 

Corporativa para a Delegacia Seccional de Polícia de Americana 
e demais Unidades Policiais Subordinadas.

ASSUNTO:- Reajuste de Preços – Prestação Mensal.
A P O S T I L A
(Artigo 65, § 8°, Lei n.° 8666/93)
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MARTHA ROCHA 

DE CASTRO, DD. Delegada Seccional de Polícia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I, do artigo 33, do 
Decreto n.° 42.815, de 19 de janeiro de 1998, considerando o 
disposto no artigo 65, § 8° da Lei n.° 8666/93, tendo em vista 
a instrução levada a efeito, CONCEDE REAJUSTE à empresa 
OLÍVIA TARELHO RABALDELLI EPP, CNPJ n° 04.666.278/0001-
53, com sede na Avenida Jundiaí, nº 1.313, Jardim Ana Maria, 
na cidade de Jundiaí/SP, CEP 13.208-053, contratada para 
prestação de serviços de Impressão e Reprografia Corporativa 
conforme segue:

O valor mensal estimado, a partir de 01/09/2022, após 
o reajuste de preço de ora concedido, de 8,20%, passa a ser 
de R$ 6.755,58 (seis mil setecentos e cinquenta e cinco reais 
e cinquenta e oito), considerando os valores referenciais do 
CADTERC-Data Base: Julho/2022.

O valor total estimado do presente contrato após o reajuste 
do preço passa a ser de R$ 185.927,82 (cento e oitenta e cinco 
mil novecentos e vinte e sete reais e oitenta e dois centavos), 
para o período de 22/09/2020 a 21/03/2023. O reajuste está 
sendo concedido em cumprimento ao disposto na Cláusula 7ª 
(Sétima) do Contrato e os correlatos cálculos foram efetuados 
com base no índice da Categoria de Prestação de Serviços de 
Impressão e Reprografia Corporativa, ofertado pelo site www.
cadterc.sp.gov.br.

Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do 
Contrato n° 08/2020.

Data da Assinatura: 27 de dezembro de 2022.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL

 DIRETORIA DE LOGÍSTICA
 Centro de Suprimento e Manutenção de 
Armamento e Munição
 EXTRATO DE CONTRATO- NOTA DE EMPENHO
CONVITE Nº CMB-340/0004/23
PROCESSO Nº 2023014425-1
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00018
CONTRATANTE: PMESP CENTRO DE MATERIAL BÉLICO
CONTRATADA: MARIA CONSUELO SOARES DA MATA-ME
CNPJ:28.697.784/0001-78
OBJETO: PAPEL HIGIENICO
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.748,00
PTRes 180402, Programa de Trabalho 06122181949920000, 

Fonte 150010001 TESOURO, Natureza de Despesa 33903015
ASSINATURA: 23 DE FEVEREIRO DE 2023
EXTRATO DE CONTRATO- NOTA DE EMPENHO
CONVITE Nº CMB-340/0004/23
PROCESSO Nº 2023014425-1
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00019
CONTRATANTE: PMESP CENTRO DE MATERIAL BÉLICO
CONTRATADA: RHAYNNARA ABELANEDA SANTOS
CNPJ:47.212.169/0001-79
OBJETO: PAPEL TOALHA
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 688,00
PTRes 180402, Programa de Trabalho 06122181949920000, 

Fonte 150010001 TESOURO, Natureza de Despesa 33903015
ASSINATURA: 23 DE FEVEREIRO DE 2023
EXTRATO DE CONTRATO- NOTA DE EMPENHO
CONVITE Nº CMB-340/0002/23
PROCESSO Nº 2023007774-8
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00017
CONTRATANTE: PMESP CENTRO DE MATERIAL BÉLICO
CONTRATADA: BW PRODUTOS LTDA
CNPJ:31.460.721/0001-08
OBJETO: PAPEL SULFITE
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 7.431,00
PTRes 180402, Programa de Trabalho 06122181949920000, 

Fonte 150010001 TESOURO, Natureza de Despesa 33903040
ASSINATURA: 16 DE FEVEREIRO DE 2023
 POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO DE MATERIAL BÉLICO
Após o encerramento da Sessão Pública, realizada em 

06/03/2023, do Processo licitatório nº CMB-2023013527-1 e 
Pregão Eletrônico nº CMB-340/0011/23, tendo por objeto a 
aquisição prestação de serviços para confecção de 100.000 (cem 
mil) formulários de Certificado de Registro de Arma de Fogo 
(CRAF) e 20.000 (vinte mil) formulários de Autorização de para 
Porte de Arma de Fogo para Inativos (APAFI), estando os preços 
compatíveis com os de mercado, o dirigente, usando de suas 
atribuições legais, HOMOLOGOU o item ao licitante vencedor a 
empresa CONTIPLAN TECNOLOGIA GRÁFICA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 66.605.734/0001-02, no valor de R$ 74.400,00 
(setenta e quatro mil e quatrocentos reais).

 EXTRATO DE ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔ-
NICO REGISTRO DE PREÇO Ata de Registro de Preços nº CMB-
001/30/23. Pregão Eletrônico nº CMB- 340/0011/2023. Processo 
nº CMB-2023013527-1. Contratante: Polícia Militar do Estado 
de São Paulo. Objeto: Prestação de serviços para confecção de 
100.000 (cem mil) formulários de Certificado de Registro de 
Arma de Fogo (CRAF) e 20.000 (vinte mil) formulários de Auto-
rização de para Porte de Arma de Fogo para Inativos (APAFI). 
Quantidade estimada: 1) 100.000 (cem mil) formulários de Certi-
ficado de Registro de Arma de Fogo (CRAF); 2) 20.000 (vinte mil) 
formulários de Autorização de para Porte de Arma de Fogo para 
Inativos (APAFI). Empresa Vencedora: CONTIPLAN TECNOLOGIA 
GRÁFICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 66.605.734/0001-
02. Valor unitário: 1) Certificado de Registro de Arma de Fogo 
(CRAF) – R$ 0,62 (sessenta e dois centavos); 2) Autorização de 
para Porte de Arma de Fogo para Inativos (APAFI) – R$ 0,62 
(sessenta e dois centavos). Valor total estimado do Contrato: 
R$ 74.400,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos reais). O 
prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 10/03/2023. O objeto desta licitação é 
composto por CRAF e ACAFI, que deverá ser entregue conforme 
a necessidade da administração, pelos 12 (doze) meses da 
validade do contrato.

 DIRETORIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
 Escola Superior de Soldados Coronel PM 
Eduardo Assumpção
 POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE SOLDADOS CORONEL EDUARDO 

ASSUMPÇÃO - PIRITUBA
COMUNICADO
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

180176000012023OC00010
LICITAÇÃO Nº DL-176-0006-23 PROCESSO Nº 20230264197
Recebimento/entrega das propostas: via Internet, no ende-

reço eletrônico www.bec.sp.gov.br, até às 15:16:00 à 15:31:00 
horas do dia 13/03/2023.

Encontra-se aberta nesta unidade, DL BEC, a ser realizada 
por intermédio do sistema eletrônico de contratações deno-
minado Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado 
de São Paulo – Sistema BEC/SP, com utilização de recursos 
de tecnologia da informação, DISPENSA DE LICITAÇÃO DL-
-180176000012023OC00010, do tipo MENOR PREÇO Processo 
Nº 20230264197, objetivando à aquisição de 19 unidades de 

47.297/2002, da Resolução CC-27, de 25-05-2006 e da Lei Fede-
ral 10.520/2002, subsidiada também pela Lei 8.666/93:

I – Subscritor de Edital: Doutor José Eduardo Martins, RG. 
17.870.012, Delegado de Polícia;

II - Pregoeiros: Angelo Máximo Fávaro, RG. 26.176.144, 
Agente Policial; Clóvis Luis Palminonde, RG. 25.916.167-6, 
Carcereiro; Rui Ramos da Silva, RG 25.128.510-8, Escrivão de 
Polícia, Sionéia Duarte Ferraz Santos, RG 12.685.740, Investiga-
dor de Polícia e Onivaldo Simensato Júnior, RG. 47.954.591-1, 
Agente Policial;

III – Membros Efetivos da Equipe de Apoio: Angelo Máximo 
Fávaro, RG. 26.176.144, Agente Policial; Clóvis Luis Palminonde, 
RG. 25.916.167-6, Carcereiro; Esron Nogueira Morandin, RG. 
40.810.610, Investigador de Polícia; Clodoaldo José Gavioli, RG. 
19.583.193, Carcereiro; Rui Ramos da Silva, RG. 25.128.510-8, 
Escrivão de Polícia; Miro Issamu Sawada, RG. 30.564.586-9, 
Investigador de Polícia; Sionéia Duarte Ferraz Santos, RG 
12.685.740, Investigador de Polícia e Bráulio Dal Ri Kuroda, RG. 
46.797.067-1, Papiloscopista Policial, todos em exercício nesta 
Delegacia Seccional de Polícia de Jales.

Artigo 2º – Esta portaria revoga a Portaria 58/2020-SP-
-rmfza e entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

 Setor de Finanças
 Extrato de apostila de reajuste.
Processo DSPJ-117/2002.
Contrato 12/2009.
Objeto: locação de imóvel para abrigar as dependências da 

Delegacia de Polícia de Santa Salete.
Nos termos do § 8° do artigo 65 da Lei Federal n° 8666/93 

e suas alterações, o Senhor Doutor Charles Wiston de Oli-
veira, Delegado Seccional de Polícia de Jales, no uso de suas 
atribuições legais, apostila o reajuste de preços previsto na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe, para declarar que, 
a partir de 01/02/2023, o valor mensal contratado de R$785,04 
passará a ser de R$841,56. Assim para o reajustamento do 
preço contratado, previsto na Cláusula Terceira Contratual, foi 
elaborado o demonstrativo de cálculo, anteriormente juntado 
e, com vistas à aplicação do reajuste, foi utilizado o indi-
cador extraído do site https://www.fipe.org.br/pt-br/indices/
ipc/#indice-mensal&macum - Índice de Preços ao Consumidor da 
Fundação do Instituto de Pesquisas Econômicas – IPC (FIPE) – 
Índice Mensal – Acumulado – período de Fevereiro/2022 a Janei-
ro/2023 – Categoria Geral, cujo quociente apurado foi de 7,20%.

O valor total estimado do contrato passará, portanto, a ser 
de R$ 104.048,16 para o período de 15 anos, sendo o valor de 
R$ 10.042,20 para o presente exercício.

Classificação dos recursos: UGE 180311, PTRES 180201, 
elemento econômico 33903691. Vigência do reajuste será a 
partir de 01/02/2023.

Jales, 08 de março de 2023.
Charles Wiston de Oliveira
Delegado Seccional de Polícia
 Extrato de apostila de reajuste.
Processo DPJ-48/2020.
Contrato 01/2021.
Objeto: locação de imóvel para abrigar as dependências da 

Delegacia de Polícia de Dirce Reis.
Nos termos do § 8° do artigo 65 da Lei Federal n° 8666/93 

e suas alterações, o Senhor Doutor Charles Wiston de Oli-
veira, Delegado Seccional de Polícia de Jales, no uso de suas 
atribuições legais, apostila o reajuste de preços previsto na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe, para declarar que, a 
partir de 01/02/2023, o valor mensal contratado de R$1.300,00 
passará a ser de R$1.393,60. Assim para o reajustamento do 
preço contratado, previsto na Cláusula Terceira Contratual, foi 
elaborado o demonstrativo de cálculo, anteriormente juntado 
e, com vistas à aplicação do reajuste, foi utilizado o indi-
cador extraído do site https://www.fipe.org.br/pt-br/indices/
ipc/#indice-mensal&macum - Índice de Preços ao Consumidor da 
Fundação do Instituto de Pesquisas Econômicas – IPC (FIPE) – 
Índice Mensal – Acumulado – período de Fevereiro/2022 a Janei-
ro/2023 – Categoria Geral, cujo quociente apurado foi de 7,20%.

O valor total estimado do contrato passará, portanto, a ser 
de R$ 81.369,60 para o período de 05 anos, sendo o valor de R$ 
16.629,60 para o presente exercício.

Classificação dos recursos: UGE 180311, PTRES 180201, 
elemento econômico 33903691. Vigência do reajuste será a 
partir de 01/02/2023.

Jales, 07 de março de 2023.
Charles Wiston de Oliveira
Delegado Seccional de Polícia

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 6 - SANTOS
 Delegacia Seccional de Polícia de Registro
 DEINTER 6 – SANTOS
Delegacia Seccional de Polícia de Registro
Comunicado:
Processo nº 2022/01203 – Carta Convite nº 

180137000012023OC00016
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA, JULGAMENTO E 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.
Em 09/03/2023
Objeto: Aquisição de materiais de consumo de diversos.
Licitantes classificados:

Ord CNPJ Licitante Itens ganho da OC
01  45.341.795/0001-30  OSWALDO DOS SANTOS FLORENCIO  01
02  19.448.616/0001-58  STS COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI ME  03, 04, 06, e 14
03  29.423.338/0001-38  JAQUELINE RODRIGUES MEDEIROS  07, 12 e 15
04  18.249.454/0001-66  CELIO ALVES DE OLIVEIRA COMERCIAL  08
05  47.853.538/0001-02  TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA.  09
06  36.336.388/0001-43  REGINA CELIA CUNHA DE SOUSA  10
07  17.055.604/0001-38  BRUNA BEZERRA DA SILVA ELETRONICA - ME  11
05  16.880.322/0002-93  BALEIRA LTDA epp  16

Item 02, 05, 13 FRACASSADO.
Fica aberto o prazo de 02 (dias) úteis, a partir desta publica-

ção, para interposição de recursos.
Registro, 09 de março de 2023.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 7 - SOROCABA
 Delegacia Seccional de Polícia de 
Itapetininga
 DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE ITAPETININGA
PROCESSO PCSP-PRC-2022/06849
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS Nº 01/2023
Assunto: Credenciamento de leiloeiros oficias para presta-

ção de serviços de alienação de veículos, peças e outros tracio-
nados apreendidos em decorrência de atos de Polícia Judiciária.

HOMOLOGO a lista final dos leiloeiros oficiais, conforme 
classificação final abaixo:

ARNOLD STRAUSS – JUCESP 384
VIVIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA – JUCESP 831
HELCIO KRONBERG – JUCESP 1259
CAROLINE DE SOUSA RIBAS – JUCESP 738
ALEXANDRE SILVA CASSOLA
DELEGADO SECCIONAL DE POLÍCIA

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 9 - PIRACICABA
 Delegacia Seccional de Polícia de Americana
 PROCESSO DSPA Nº 107/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2019
CONTRATO Nº 08/2020
CONTRATANTE:- O ESTADO DE SÃO PAULO – SECRETARIA 

DA SEGURANÇA PÚBLICA – DELEGACIA SECCIONAL DE POLI-
CIA DE AMERICANA.

de Combate aos Crimes de Corrupção, Crime Organizado e 
Lavagem de Dinheiro – SECCOLD; 

Parágrafo Único.: O SECCOLD terá atribuição territorial na 
circunscrição desta SECCIONAL DE POLÍCIA DE FRANCO DA 
ROCHA, que engloba os municípios de CAIEIRAS, CAJAMAR, 
MAIRIPORÃ, FRANCISCO MORATO e FRANCO DA ROCHA. 

Artigo 2º.: Caberá ao SECCOLD de Franco da Rocha a 
apuração das infrações penais que envolvem os crimes contra: 
a administração pública (Artigos 312 e seguintes do CP); crimes 
praticados por organização criminosa (Lei 12.850/13); crimes 
de lavagem de dinheiro (Lei 9613/98); fraudes em licitações e 
contratos públicos (Lei  14.133/2021); crimes contra o sistema 
financeiro nacional (Lei 7492/86); crimes contra a ordem eco-
nômica (Lei 8176/91); crimes contra o mercado de capitais (Lei 
6385/76); crimes contra a ordem tributária, a ordem econômica 
e as relações de consumo (Lei 8137/90), bem como outros ilícitos 
cuja repercussão e a potencialidade lesiva, além da complexida-
de das investigações, justifiquem a atuação do SECCOLD. 

Parágrafo 1º.: As investigações e demais procedimentos 
de polícia judiciária em andamento, bem como os registros de 
ocorrências versando sobre os crimes descritos no caput deste 
artigo, somente serão encaminhados para o SECCOLD quando 
motivadamente avocados pelo Delegado de Polícia Seccional. 

Parágrafo 2º.: Quando as investigações indicarem como 
crime antecedente aqueles definidos na Lei de Drogas (Lei nº.: 
11.343/06), na Lei de Crimes Ambientais (Lei nº.: 9.605/98) e/
ou crimes contra o patrimônio, os trabalhos de polícia judiciária 
poderão ser realizados em cooperação com a Delegacia de 
Investigações sobre Entorpecentes/DISE; a Delegacia de Inves-
tigações sobre Infrações Contra o Meio   Ambiente/DICMA e o 
Setor de Investigações Gerais - SIG desta Seccional de Polícia, 
respectivamente. 

Artigo 3º.: O SECCOLD de Franco da Rocha deverá ser insta-
lado com a seguinte estrutura mínima: 

01 (um) Delegado de Polícia Coordenador; 
02 (dois) Escrivães de Polícia, devendo um deles exercer as 

funções de encarregado do Setor; 
05 (cinco) Investigadores/agentes de polícia, devendo um 

dos  investigadores de polícia exercer as funções de encarregado 
do Setor; 

02 (duas) Viaturas policiais sendo uma delas caracterizada 
nas cores convencionais. 

Artigo 4º.: Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Franco da Rocha, 09 de Março de 2023 

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 3 - RIBEIRÃO 
PRETO
 Delegacia Seccional de Polícia de Ribeirão 
Preto
 Setor de Finanças
 DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE RIBEIRÃO 

PRETO CNPJ 04.236.548/0071-07
EXTRATO DE CONTRATO DE EMPENHO
PROCESSO Código Único: 2023014492-1, PCSP-

-PRC-2023/01894 MODALIDADE: DISPENSA TRADICIONAL, nos 
termos do artigo 24 inciso II da lei 8.666/1993.EMPRESA CON-
TRATADA: RICARDO DE ALMEIDA RODRIGUES - ME, CNPJ Nº 
69.052.561/0001-30 CONTRATO DE EMPENHO: 2023NE00054 
DATA DA ASSINATURA: 22/02/2023 Valor do Empenho R$ 
4.070,00 ( QUATRO MIL E SETENTA REAIS) pagos em onze 
parcelas de R$ 370,00 ( TREZENTOS E SETENTA REAIS ), de 
acordo com cronograma.Prazo de vigência: 29/02/2024 OBJETO: 
Serviços de manutenção preventiva e corretiva em sistemas de 
transporte estacionário ( elevador e plataforma levatória ) da 
Central de Polícia Judiciária Integrada de Ribeirão Preto, desta 
Delegacia Seccional de Polícia de Ribeirão Preto, na modalidade 
de Dispensa de Licitação

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 4 - BAURU
 Delegacia Seccional de Polícia de Jaú
 PREGÃO (Eletrônico) Nº 001/2019
PROCESSO DSPJ nº 016/2019
CONTRATO Nº 001/2019
TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO CELE-

BRADO ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO POR INTERMÉDIO 
DA DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE JAÚ E A EMPRESA 
GLAUCO MARCELO BUSSACARINI–ME PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO ELÉTRICA PARA 
A DELEGACIA SECCIONAL DE POLICIA DE JAÚ E UNIDADES 
SUBORDINADAS.

Ao primeiro dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte 
e três, na sede da Delegacia Seccional de Policia de JAHU/SP, 
sita na Rua Riachuelo 975 - Centro - Jaú/SP, compareceram 
as partes, entre si justas e contratadas, a saber: de um lado a 
Empresa GLAUCO MARCELO BUSSACARINI - ME, inscrita CNPJ 
nº 11.560.746/0001-76, Inscrição Municipal nº 44.867, adiante 
denominada simplesmente CONTRATADA, estabelecida na Ave-
nida João Chamas, nº 585, neste ato representada por GLAUCO 
MARCELO BUSSACARINI, portador do RG. nº 43.827.097-6 e 
do CPF nº 311.898.278-08 e de outro lado o Estado de São 
Paulo, através da DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE JAHU, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) nº 
04.236.548/0064-70, adiante mencionada simplesmente CON-
TRATANTE, situada na Rua Riachuelo 975, Centro – Jaú/SP, neste 
município, neste ato representada pelo DR. EUCLIDES FRANCIS-
CO SALVIATO JUNIOR, RG 12.530.744-5, CPF 0589.477.768-02, 
Delegado Seccional de Polícia, na presença das testemunhas 
ao final assinadas, para aditar as cláusulas OITAVA E NONA do 
presente contrato relativo à prestação de serviços manutenção 
e conservação predial – mão de obra geral para a Delegacia 
Seccional de Policia de Jaú e unidades subordinadas de Jaú e 
região para constar :

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES
8 – O contrato será celebrado com duração de 15 (quinze) 

meses, a partir de 01 de fevereiro de 2023, até 31 de maio de 
2024.

CLÁUSULA NONA – DO VALOR DO CONTRATO E DOS 
RECURSOS

9 – O valor estimado do presente contrato é de R$ 
169.125,00 (cento e sessenta e nove mil cento e vinte e cinco 
reais), que onerará o sub elemento 3339039-80.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE S P INTERIOR 5 - SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO "DR. NEMR JORGE"
 Delegacia Seccional de Polícia de Jales 
"Nelson Lourenço Vanni"
 Portaria DSPJ Nº 020/2023-SP-rlpp, de 9.3.2023
O Delegado Seccional de Polícia de Jales, de acordo com 

a Lei Federal 10.520, de 17-07-2002, que institui no âmbito da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do arti-
go 37, inciso XXI da Constituição Federal, do Decreto Estadual 
49.722, de 24-06-2005, pelo regulamento anexo à Resolução CC 
27, de 25-05-2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que cou-
berem, as disposições da Lei Federal 8.666, de 21-06-1993, da 
Lei Estadual 6.544, de 22-11-1989, do Decreto Estadual 47.297, 
de 06-11-2002, da Resolução CEGP-10, de 19-11-2002 e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, resolve:

Artigo 1º – Designar Pregoeiros, Subscritores de Editais 
e Membros de sua equipe de apoio, os quais comporão a 
Comissão que responderá pelas Licitações – Modalidade Pregão 
Eletrônico desta Delegacia Seccional de Polícia de Jales, nos 
termos do Artigo 3º, parágrafo único, do Decreto Estadual, 

financeiro-felipe
Realce


		2023-03-10T05:01:54-0300




